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Histórico do ICMS
Ano Contexto Normativo Imposto

1922 Influência dos exemplos estrangeiros;
Num primeiro momento, um tributo de competência da União, tal qual eram aqueles nos quais foram inspirados

com a Lei Federal de n° 4.625, 
que instituía, além do imposto 
sobre a renda, 

Imposto sobre 
Vendas Mercantis –
IVM

Duas grandes alterações ocorrem com a vigência da nova Constituição: o IVM deixa de incidir somente sobre operações 
de compra e venda, para recair sobre as operações de consignação; 
Estendendo ainda sua aplicação aos produtores em geral, incluindo os agrícolas, e agora incidindo sobre todas as 
operações da cadeia, gerando o efeito chamado “cascata”.

Imposto sobre 
Vendas e 
Consignações – IVC

1965 Reforma tributária - Emenda Constitucional no 18, que traz as alterações da nova fase tributária nacional, culminada, 
com algumas adaptações, alterando e criando limitações à incidência do IVC e convertendo em ICM

Uma das grandes diferenças do ICM com relação ao IVC foi a aplicação do princípio da não-cumulatividade, copiado do 
modelo francês do Imposto sobre Valor Adicionado – IVA, que prevê a dedução do valor pago em cada operação anterior 
do imposto devido, incluindo as operações interestaduais.

Emenda Constitucional no 18, 
Constituição Federal de 1967 e 
no Código Tributário Nacional

Imposto sobre 
Operações Relativas 
à Circulação de 
Mercadorias – ICM.

1988 O ICMS incide, além das vendas, forma pela qual foi originalmente criado, como já menciona o próprio nome, sobre 
serviços de transporte e telecomunicações, e sobre a entrada de mercadoria importada e serviços prestados no exterior, 
além de, curiosamente e por previsão constitucional, incidir sobre energia elétrica, combustíveis líquidos e gasosos, 
lubrificantes e minerais.

Finalmente, com a queda do regime militar, da retomada do Estado Democrático de Direito, a sétima e atual 
Constituição Federal – CF, foi promulgada em 1988, fazendo com que o ICM, finalmente se convertesse em Imposto de 
Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS, denominado tecnicamente por Imposto de Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicações. 

Constituição Federal de 1988 Imposto de 
Circulação de 
Mercadorias e 
Serviços – ICMS

1996 Continua sendo um imposto de competência dos estados, conforme art. 155, II, CF, com regras gerais instituídas através 
da Lei Complementar 87/96 e regulada por meio de leis ordinárias estaduais que se convertem nos chamados 
Regulamentos do ICMS – RICMS

Lei Complementar 87/96 (art. 
155, II, CF - Regulamentos do 
ICMS – RICMS).

Imposto de 
Circulação de 
Mercadorias e 
Serviços – ICMS



Base do ICMS 
• O princípio da não-cumulatividade foi mantido, proporcionando créditos que são descontados do montante devido ao ente tributante, após 

apuração das entradas e saídas de mercadorias.

• Definida em 17% para operações internas, e, nas operações externas (Interestaduais), em 7% para estados das regiões Norte, Nordeste, 
Centro- Oeste e Espírito Santo, e 12% para os demais estados da federação. 

• A diferença para os dias atuais é somente a alíquota interna, que é de 18%, mantida as regras para as operações interestaduais.

• A diferenciação nas alíquotas praticadas entre as operações internas e externas se justificam na distribuição de renda entre as diferentes 
regiões deste país de proporções continentais, pois da forma como são aplicadas, quando um estado como São Paulo vende para algum estado 
das regiões consideradas menos privilegiadas tem o ICMS divido em 7% para o estado considerado mais abastado, no caso São Paulo, e a 
diferença dos 18%, ou seja, 12% ficam para o estado menos favorecido.

• Apesar do ICMS não ter caráter extrafiscal, com finalidade de controle de mercado, como é o caso do Imposto sobre Produtos 
Industrializados – IPI, ele incide com alíquotas mais onerosas produtos considerados supérfluos ou maléficos à saúde, e mantém isenções ou 
imunidades a produtos considerados essenciais ou destinados à cultura e educação.

• Para onerar determinada gama de produtos, outra alíquota é utilizada, a de 25%, normalmente incidente sobre bebidas alcoólicas e fumo, 
como clara forma de induzir à redução do consumo desses produtos, uma vez que quanto maior a tributação mais caro se torna o produto. 

• Com os atuais sistemas de incentivos aos pequenos e microempresários, existem outras variações na tributação do ICMS, através do sistema 
de substituição tributária ou pela simplificação da tributação para desonerar o contribuinte, este entendido o comerciante, que geram alguma 
diferenciação nas alíquotas efetivamente aplicadas.



Histórico
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Arrecadação de Tributos Estaduais

https://www.confaz.fazenda.gov.br/boletim-de-arrecadacao-dos-tributos-estaduais



Arrecadação de Tributos Estaduais



Arrecadação de Tributos Estaduais



Impactos da Covid s/ Arrecadação (SP)

Amaury José Rezende



Impactos da Covid s/ Arrecadação (Brasil)

Amaury José Rezende



Lógica de 
tributação 



A lógica de tributação do ICMS
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▪O ICMS é um imposto não cumulativo, de competência estadual,

funcionando no sistema de débitos e créditos.

▪Ao adquirir bens ou serviços tributados pelo ICMS, o contribuinte

adquire um crédito (direito de compensação futura) junto ao fisco,

relativo ao imposto pago em sua aquisição.

▪Ao realizar uma operação sujeita a incidência de ICMS, e passa a ter

um débito (obrigação de pagamento futuro) junto ao fisco.



A lógica de tributação

• Formas de apuração do ICMS

• ICMS Normal

• ICMS Substituição tributária

• ICMS Mínimo

• ICMS Garantido ou Real

• ICMS Estimativa

13



A lógica de tributação
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O ICMS é um imposto “por dentro”, isto é, a alíquota incide sobre o preço do

bem ou serviço, mas considera-se que integra o próprio preço. Assim, se um

bem é:

◦ vendido ao preço de R$ 100,00 e é tributado a 17%,

◦ o vendedor cobrará do comprador R$ 100,00, referente ao bem, e

destacará na nota fiscal o valor R$ 17,00 dos R$ 100,00 cobrados,

que referem-se ao imposto.

Observe que esta metodologia de cálculo implica em uma alíquota real maior do que a

nominal, ou seja, os R$ 17,00 cobrados de imposto correspondem a 20,48% dos R$

83,00, que correspondem a receita líquida (R$ 100,00-R$17,00).



Alíquotas p/ Operações  Internas e Interestadual

IMPOSTO ALÍQ.
TIPO DE TRANSAÇÃO

ORIGEM DESTINO TIPO

ICMS

18% São Paulo São Paulo Venda Interna

12% São Paulo RS, SC, PR, MG, RJ Venda Interestadual

7% São Paulo e 

demais 

do SUL e Sudeste

Centro-oeste, 

Norte, 

Nordeste e ES

Venda Interestadual

12% Entre Sul e 

Sudeste

Com Sul e Sudeste Venda Interestadual
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Lógica de cálculo
ICMS – Exemplo prático

▪ Uma empresa comercial varejista sediada em Brejo Santo(CE), adquiriu a prazo, em 02 de janeiro,

de uma empresa comercial atacadista situada em Ouricuri (PE) mercadorias para revenda no

valor de R$ 12.000,00. Sobre tais mercadorias, quando em operação interestadual entre estados

do nordeste, incide ICMS à alíquota de 12%.

▪ Ao emitir a nota fiscal, o atacadista destacou (ou seja evidenciou) que sobre esta operação incidiu

ICMS no valor de R$ 1.440,00. O montante destacado irá compor a movimentação de entradas e

saídas de mercadorias do atacadista, para recolhimento ao Estado de Pernambuco.

▪ O comerciante varejista revendeu, no mesmo mês, também a prazo, metade das mercadorias que

havia comprado por R$ 20.000,00, para um consumidor final residente na mesma cidade. O ICMS

devido para tais operações, quando dentro do estado do Ceará, é de 17%. O ICMS devido nesta

operação e destacado na nota será de R$ 3.400,00 (R$ 20.000,00 x 17%).

▪ Ao final do período de apuração, o imposto devido pela empresa varejista ao estado do Ceará será

o somatório de imposto incidente sobre as saídas (débitos) diminuídos das entradas (créditos) de mercadorias.
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Lógica de Cálculo

Operações de Entradas – Compras

Base de Cálculo Alíquota ICMS

R$ 12.000,00 12% R$ 1.440,00
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Operações de Saídas - Vendas

Base de Cálculo Alíquota ICMS

R$ 20.000,00 17% R$ 3.400,00

Saldo a Recolher (R$ 3.400,00 – R$ 
1.440,00)

R$ 1.960,00



Contabilização

Débito Duplicatas a Receber (Ativo) R$ 20.000,00

Crédito Receita de Vendas de Mercadorias (Resultado) R$ 20.000,00
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Débito Estoque/ Mercadorias (Ativo) R$ 10.560,00

Débito ICMS a Recuperar[1] (Ativo) R$ 1.440,00

Crédito Fornecedores (Passivo) R$ 12.000,00

[1] O registro contábil do ICMS destacado na nota em conta de Ativo (ICMS a Recuperar) só faz sentido se existir a
previsão para compensação nas operações futuras, caso contrário, o valor do ICMS integra o custo do bem adquirido.

 Pela venda de mercadorias:

 Pelo ICMS incidente sobre a operação de venda de mercadorias:

Débito Impostos e Contrib. Incidentes s/ Vendas/ ICMS (Resultado) R$ 3.400,00

Crédito ICMS a Recolher (Passivo) R$ 3.400,00



Contabilização
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 Registro do Custo da Mercadoria Vendida (50% do estoque, 
conforme dados do exemplo):

Débito Custo da Mercadoria Vendida (Resultado) R$ 5.280,00

Crédito Estoque/ Mercadorias (Ativo) R$ 5.280,00

 Ao final do período de apuração:

Débito ICMS a Recolher (Passivo) R$ 1.440,00

Crédito ICMS a Recuperar (Ativo) R$ 1.440,00



Temas 
Especiais

• Vedações 

• Estornos 

• Devoluções 

• ICMS sobre imobilizado

• Operações antecedentes 

• Operações concomitantes 

• Operações consequentes 

• Contabilização ST 

• Obrigações acessórias 



Vedações ao crédito
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É vedado o crédito relativo à mercadoria entrada
e ao serviço tomado

Alheios à
atividade
estabelecimento

Comercialização ou
produção com
saída não tributada
ou isenta

Uso ou
consumo no
próprio
estabelecimento



Estorno de crédito

AMAURY JOSÉ REZENDE 22

Contribuinte deve estornar sempre que o serviço
tomado ou a mercadoria entrada

Perecer,
deteriorar-se
ou for objeto
de roubo,
furto ou
extravio

Saída não
tributada
ou isenta
(imprevisível
na entrada)

Fim alheio à
atividade do
estabele-
cimento

Utilização ou
consumo no
próprio
estabele-
cimento



Devolução
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Poderá creditar-se do imposto debitado na saída, desde que

O retorno se verifique

Dentro do
prazo de
45 dias
(troca)

Dentro do prazo 
determinado
no documento 
respectivo (garantia)

Estabelecimento que receber, em virtude de garantia ou troca

Haja prova
cabal da
devolução



Outras situações

▪ Doações para vítimas de calamidade pública – isentas de ICMS

▪ Amostra grátis – isento de ICMS

▪ Brindes – direito a crédito

▪ Remessa para industrialização – suspensão de ICMS

▪ Remessa para conserto – não incidência

▪ Remessa para demonstração – suspensão por 60 dias

▪ Remessa para exposições e feiras – isento de ICMS e suspensão de IPI

▪ Consignação mercantil – incidência normal na remessa. Na venda, simples

faturamento

24



ICMS sobre imobilizado
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VALOR PAGO

ICMS A
RECUPERAR

IMOBILIZAD
O

AC

RLP

48 parcelas
mensais



ICMS sobre imobilizado
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ICMS A
RECUPERAR
IMOBILIZADO

Recuperação
no Mês

Proporcional
Saídas
Tributadas
e Exportações

Parcela não
recuperável

(Resultado)



Substituição tributária
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Pode se dar em três sentidos

Operações 
antecedentes

Operações 
concomitantes

Operações 
conseqüentes

Retro-
operante

Diferimento



Operações antecedentes

28

SUBSTITUIÇÃO RETRO-OPERANTE

Produtor
Rural

Indústria
Produtos
primários

Emite NF
sem destaque
de ICMS
(R$10,00)

Recolhe ICMS
na entrada
(R$1,80)

Gera crédito ICMS 
desse valor



Operações antecedentes
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DIFERIMENTO

Produtor
Rural

Cooperativa
(envasa e vende)

Leite in natura

Emite NF
sem destaque
de ICMS
(R$10,00)

ICMS na 
entrada
(R$1,80) 
fica diferido

Venda (R$15,00)
ICMS (R$2,70)

Recolhe

R$2,70

Indústria
Ataca/Varejo
Cons. Final



Operações concomitantes
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EMPRESA A
(Substituto

tributário)
EMPRESA B

TRANSPORTADORA
(Substituído)

Presta serviço
transporte

Emite
conhecimento
de transporte
sem destaque
de ICMS

Venda de Produto

Recolhe ICMS
devido pela
transportadora



Indústria
(Substituto)

Varejo
(Substituído)

Consumidor

ICMS
Normal

Preço: $100
ICMS: $18
IPI: $10

Preço: $150
ICMS: $27

ICMS
Substituição

Preço: $100
IPI: $10
ICMS: $18
ICMS ST: $9

Preço: $150
ICMS:  -

Operações consequentes
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Contabilização ST

D – Clientes $119,00

C – Receita $100,00

C – IPI a recolher $ 10,00

C – ICMS ST a recolher $ 9,00

D – Desp. c/ ICMS (DRE) $ 18,00

C – ICMS a recolher $ 18,00
32



Obrigações acessórias

• Notas Fiscais

– Nota fiscal, modelo 1 ou 1-A

– Nota fiscal de venda ao consumidor ou cupom fiscal

– Nota fiscal de produtor

– Nota fiscal de energia elétrica

– Conhecimento de transporte

– Bilhete de passagem

– Nota fiscal de comunicação / telecomunicação

– Etc.
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Livros obrigatórios
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Registro de
Apuração
de ICMS

Registro
de Entradas

Registro
de Saídas

LIVROS DE APURAÇÃO

LIVROS DE CONTROLE

Registro
de Inventário

Registro
de Controle de

Produção e
Estoque

Registro
de Termos de

Ocorrência

Registro de
Apuração

de IPI



Obrigações acessórias
LIVROS FISCAIS CONTRIBUINTE ENQUADRADO

Registro de Entradas modelo 1 Aquele sujeito ao IPI e ao ICMS

Registro de Saídas modelo 2 Aquele sujeito ao IPI e ao ICMS

Registro de Entradas modelo 1-A Aquele sujeito ao ICMS, apenas

Registro de Saídas modelo 2-A Aquele sujeito ao ICMS, apenas

Registro Controle Produção Estoque Industrial e Atacadista

Registro do Selo Especial de Controle Nas hipóteses da legislação do IPI

Registro de Impressão de Doc. Fiscais Aqueles que confeccionam impressos para si ou 3º

Registro Utilização Doc. Fiscais e Termos de 
Ocorrência

Todos os estabelecimentos

Registro de Inventário Todos os estabelecimentos

Registro de Apuração de IPI Industrial

Registro de Apuração do ICMS Aquele sujeito ao ICMS

Livro de Manutenção Combustíveis Posto revendedor de combustíveis
35


